
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHAES
CEP 39740-000 ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N° 1.836, DE 05 DE MARÇO DE 1.998.

- AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
CELEBRAR CONVÉNIO COM O MINISTÉRIO
DO EXÉRCITO/4aRM/4aDE, COM A FINALIDA-
DE DE PERMITIR O FUNCIONAMENTO DO
TIRO-DE-GUERRA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANHAES

Faço saber que a Câmara Municipal de Guanhães, Estado de
Minas Gerais, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar
convénio com o Ministério do Exército/4aRM/4aDE, com a finalidade de
permitir o funcionamento do Tiro-de-Guerra.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guanhães, 05 de março de l .998.

António Carlos Morais Miranda
Prefeito Municipal

Alberfd Santos de Araújo Ccíncerção
Secretário Municipal de Governo


